
LEI N° 83, -DE .01 DE Jl)LHO DE 1976.

'.'Autoriza a doaç~o de área de tÉma ao Governo
do Estado do.,Rio de Janeim e _dá· outras provi
dências. "

'A·CâmaratvllJAiCipal--de Nova Iguaçu,'por seus re

presentantes,Decretae ,eu SanciorJ9:,a_.§~.guinteLei:

r~àBervarób;vinte e .cinfo, ~2Â)~rÓS~i~fi~~en.
; t1metros-.na,çoncordancIR d~§'ta;ipÇ'm:.'~··!:l!a}}\;I2I.Pil;'~~

to-e' seterltá 'e.' u'/'D-(171) metrospéràr~feridár'iJa AI
.zira,vintee três (23}:metrose setenta C7b) centíinetros
na concordância desta com a rua São Miguel Arcanjo,
com 14285,00m2" .

Ar!. 2° - O imóvel objeto desta Lei será destina
do à construção, pelo Programa de Expansão e Melho
ria do Ensirio(PREMEN), do Ministério da Educação
e Cultura, deum Centro Integrado de Educação Espe
cial.

--?-'arágraJôúnico - Ficará sem efeito a doação,
revertendo o -imóvel ao Patrimônio Municipal, no Gaso
de não se efetivar a construção no prazo máximo de
3 (três) anos e no de ser desvirtuadá sua finalidade.

Art. 3° - Esta Lei entrflrá em vigor na data da sua
----r>.oblicação . " '

Art. 4° - Ficam revogados os artigos 10 e30 do
Decreto-Lei nO 75, de 3 de abril de 1970, o Decreto
Lei no 89, de 21 de maio de 1970, e as disposições' em
contrário.
Prefeitura Municipal de N. Iguaçu, 01 de julho de 1976.

João Batista Barreto Lubanco - Prefeito

Aramis Célío Monte,iro:--Secretário M:'!j;,iCipal"de
'. Governo '. ,

Camilo Rodrigues Braz-:" Secretário Municip~1 de
Planejamento e Co()r,ci~[1ação(3eral -' , -

. . '. ~.; .,

Maum Mlguel JunquelràGarc~z '-,- Secretario' -
Municipal de Faze'~da . .

Henrique Ferreira- Secretário MUn~ipal de
Adm inistração

Reginaldo Mendes Unhares - Secretário Municipal
de Obras e Urbanismo

Luiz de AlmeidaMello - Secretário Municipal de
Serviços Públicos

José Carlos do Valle - Secretário Municipal de
Saúáe e Bem-Estar Social

Roberto Nunes Maia - Secretário Municipal de
Educação e Cultura

José Fróes Machado - Procurador Geral
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